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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 08 de Dezembro de 2022.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 2322 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022

O , nomeado nos termos do DecretoREITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
Presidencial, de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no processo eletrônico nº 23270.002364/2022-59, 
resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 24/11/2022, com fundamento no art. 33, inc. I e 34 "caput" da Lei nº 8.112/90, GEOVANI LOPES SILVA,
Matrícula SIAPE nº1358840, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informacão, Classe D, do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio
de Janeiro, em virtude de desistência do estágio probatório;

Art. 2º Declarar vago o cargo supra;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação em D.O.U., ressalvado o disposto no artigo 1º.

(Autenticado em 08/12/2022 12:59)
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR
2566347

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: , ano: , tipo: https://sipac.ifrj.edu.br/documentos/ 2215 2022
, data de emissão:  e o código de verificação: PORTARIA 08/12/2022 5effd3fa55

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

